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ATO DA PRESIDENCIA

ATO DA PRESIDENCIA N° 01/2026, DE 31 DE MARGO DE 2026.

ESTABELECE, E APROVA O PLANO DE CONTRATACOES ANUAL (PCA) PARA O EXERCICIO
DE 2027 E DA OUTRAS PROVIDENCAS.

Wilson Teixeira da Purificagcdo, Presidente da Camara Municipal da Cidade
Turistica de Piracaia, Estado de S&do Paulo, no uso de suas atribuigbes legais e
com fundamento no art. 46, 47 e 49 da Resolugdo 98/2023 e do § 1° do inciso VII
do art. 12 da Lei Federal n® 14.133, de 1°/04/2021.

RESOLVE:

Art. 1° Fica aprovado o Plano de Contratagbées Anual (PCA) da Cédmara Municipal
da Cidade Turistica de Piracaia para o exercicio de 2027 (doc. Anexo 1).

Art. 2° Havendo a necessidade de inclusdo de itens ndo previstos e aprovados no
Plano de Contratagdes Anual (PCA) para o exercicio de 2027, deverad ser
preenchida e enviada uma solicitagdo, com a devida justificativa, a Diretoria Geral
Administrativa (doc. Anexo Il), que apés verificar a disponibilidade orgamentaria e
financeira, encaminhara a Presidéncia desta Camara Municipal para analise e
aprovagao.

Art. 4° Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratagdes Anual (PCA) da
Camara Municipal da Cidade Turistica de Piracaia para o exercicio de 2027 as
hipéteses previstas no art. 47, incisos I, Il, Il e IV da Resolugédo 98/2023.

Camara Municipal de Cidade Turistica de Piracaia em, 31 de margco de 2026.

Wilson Teixeira da Purificacao
Presidente da Cadmara Municipal de Piracaia

AVISO DE CONTRATACAO DIRETA

Torna-se Publico que a Cadmara Municipal da Cidade Turistica de Piracaia, com
sede na Praca Santo Antdénio n°® 57, inscrito no CNPJ sob o n® 01.676.031/0001-
20, devidamente representado por seu Presidente Sr. Wilson Teixeira da
Purificacao, realizara compra direta mediante dispensa de licitacdo conforme art.
75, inciso Il, da Lei n° 14.133/21 e demais normativas da Resolugcdo n° 98/2023,
com critério de julgamento menor prego, para obter cotagbdes adicionais de
eventuais interessados, objetivando a sele¢cdao de pesquisa de pregcos e melhor
proposta para o seguinte objeto: “Contratagcdo de empresa especializada na
prestacao de servigos automotivos para realizagcdo de revisao preventiva e
corretiva do veiculo oficial desta Cadmara Municipal, marca Toyota; modelo Hilux”.
O Termo de Referéncia e documentagbes pertinentes podem ser acessadas
através no Portal Oficial do 6rgédo através do link:
http://transparencia.piracaia.sp.gov.br:8079/transparenciacamaral/.

Demais informagbes através do contato email@camarapiracaia.sp.gov.br /
assistenteadministrativo@camarapiracaia.sp.gov.br
coordenadoria@camarapiracaia.sp.gov.br ou (11) 4405-6100.
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AVISO DE CONTRATACAO DIRETA

Torna-se Publico que a Cadmara Municipal da Cidade Turistica de Piracaia, com
sede na Praga Santo Antdénio n°® 57, inscrito no CNPJ sob o n® 01.676.031/0001-
20, devidamente representado por seu Presidente Sr. Wilson Teixeira da
Purificagdo, realizara compra direta mediante dispensa de licitagcdo conforme
art. 75, inciso Il, da Lei n° 14.133/21 e demais normativas da Resolugcdao n°
98/2023, com critério de julgamento menor prego, para obter cotagbes
adicionais de eventuais interessados, objetivando a selegdo de pesquisa de
pregcos e melhor proposta para o seguinte objeto: “Contratacdao de empresa
especializada na prestagcdo de servigos automotivos para realizagdo de reviséao
preventiva e corretiva do veiculo oficial desta Céamara Municipal, marca
Volkswagen; modelo Gol”.

O Termo de Referéncia e documentacbdes pertinentes podem ser acessadas
através no Portal Oficial do orgao através do link:
http://transparencia.piracaia.sp.gov.br:8079/transparenciacamaral/.

Demais informagcdes através do contato email@camarapiracaia.sp.gov.br/
assistenteadministrativo@camarapiracaia.sp.gov.br
coordenadoria@camarapiracaia.sp.gov.br ou (11) 4405-6100.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato n° 01/2026

CONTRATANTE: Camara Municipal da Cidade Turistica de Piracaia
- CNPJ: 01.676.031/0001-20
- Sede: Praga Santo Antdénio, n° 57, Centro — Piracaia/SP, CEP 12.970-000
CONTRATADA: Omnes Comp Ltda.
- CNPJ: 23.747.549/0001-40

Sede: Rua José Stramieri, n® 20, sala 1, Bairro Jardim Vista Alegre -
Piracaia/SP, CEP 12.970-140
OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para a prestagdo de servigos
continuados de tecnologia da informagcao, abrangendo manutengdo preventiva e
corretiva de equipamentos de informatica, gerenciamento e manutencao da
infraestrutura de rede estruturada, e configuragcdao e administragdo de estagobes
de trabalho.
VALOR MENSAL: R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais)
VALOR ANUAL: R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta reais)
VIGENCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura ou inicio da execucao,
podendo ser prorrogado sucessivamente até atingir o maximo de 120 (cento e
vinte) meses
FUNDAMENTACAO LEGAL: Art. 75, inciso Il, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021 (Contratacao Direta por Dispensa de Licitagao)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n® 037/2026
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2026
DOTACAO ORCAMENTARIA:
- Funcional Programatica: 01.031.0001.2.102
- Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00.00 — Servigos de Tecnologia da Informacgao
e Comunicagcdo — Pessoa Juridica
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RESUMO DE CONTRATO

Contratante: Camara Municipal de Piracaia

Contratado: IPC Tecnologia e Assessoria Ltda - ME

Processo Administrativo: 49/2023

Objeto: Prestagdao de servigos de gerenciamento e hospedagem de dados do site
da transparéncia em servidor cloud.

Valor: R$ 4.805,89 (quatro mil oitocentos e cinco reais e oitenta e nove centavos)
Vigéncia: 12 meses — 18/04/2026 a 17/04/2027

Modalidade: Dispensa / Renovacao Contratual

RESOLUCAO

RESOLUGAO N.° 109/2026

“Modifica dispositivos que especifica no Regimento Interno da Camara Municipal de Piracaia
(Resolugdo n.° 41/2002) e da outras providéncias”. (de autoria da Mesa Diretora)

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, WILSON TEIXEIRA DA
PURIFICACAO, no uso de suas atribuicbes legais, faz saber que a Céamara
Municipal da Cidade Turistica de Piracaia aprovou e ele promulga a seguinte
Resolugéo:

Artigo 1° - Ficam alterados os Artigos do Regimento Interno da Cédmara Municipal
de Piracaia a seguir relacionados, passando a vigorar com a seguinte redacéao:
“Artigo 4° - A Cémara Municipal instalar-se-a no dia 1° de janeiro de cada
legislatura, as 18 horas, em sessdo solene, independente de numero, sob a
presidéncia do vereador mais votado dentre os presentes, que designara um de
seus pares para secretariar os trabalhos e dardo posse ao Prefeito, ao Vice-
Prefeito e aos Vereadores.

Art. 140 - A legislatura compreendera quatro sessdes legislativas, com inicio cada
uma em 1° de fevereiro e término em 10 de dezembro de cada ano.

Artigo 141 - Serdao considerados como de recesso legislativo os periodos
compreendidos entre o dia 1° de julho e o dia 31 de julho e entre o dia 11 de
dezembro e o dia 31 de janeiro de cada ano.

Art. 158 - ...

§ 2° Instalada a sessdo, mas nao constatada a presenga da maioria absoluta dos
vereadores, nao podera haver qualquer deliberagdo na fase do Expediente,
passando-se imediatamente, apdés a votagdo da ata da sessdo anterior e do
Expediente, a fase destinada ao uso da Tribuna.

Art. 159 - O Expediente destina-se a votacdo da ata da sessdo anterior, a leitura
das matérias recebidas, a leitura, discussdo e votacdo de Pareceres e de
Requerimentos e Mog¢des, a apresentacdo de proposi¢gdes pelos vereadores € ao uso
da Tribuna.

§2° Ficaradao dispensados de leitura integral os projetos de lei ordinarias e
complementares, projetos de resolugdo, projetos de decreto, vetos, requerimentos e
indicagcbes, bastando a leitura da ementa e a disponibilizagcdo do arquivo dos
mesmos no site oficial deste Poder Legislativo.
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Art. 160 - Instalada a sessdo e inaugurada a Fase do Expediente, a leitura da ata da

sessdo anterior somente sera realizada mediante requerimento verbal de qualquer
Vereador, dirigido ao Presidente.

Art. 161 - Votada a ata, o presidente determinara ao secretario a leitura da matéria do
Expediente, devendo ser obedecida a seguinte ordem:

Art. 162 - ...
IV - .

§ 1° As inscrigbes dos oradores para o uso da Tribuna Livre serdao realizadas
digitalmente ou em livro especial, com imediata e simultdnea disponibilizacdo dos
nomes dos inscritos, até o término da leitura das matérias constantes no Expediente,
sendo assegurado ao Presidente o uso da palavra por ultimo, independentemente de
inscrigcéao.

§ 3° O prazo previsto no § 1° do Artigo 159 sera dividido entre os oradores inscritos
para uso da Tribuna, limitado em 5 minutos por orador.

Art. 251. Os processos de votacdo serdao realizados preferencialmente por meio de
sistema eletréonico oficial da Céamara, assegurados a transparéncia, seguranga,
rastreabilidade, integridade dos registros e guarda permanente das informagdes,
podendo ocorrer nas seguintes modalidades:

| — simbdlico;

Il — nominal;

IIl — secreto, exclusivamente nas hipdteses previstas neste artigo.

§ 1° A votagado eletréonica constitui o meio ordinario de deliberagao do Plenario,
equivalendo, para todos os efeitos regimentais, as formas tradicionais de votagao.

§ 2° - Votagédo simbdlica

A votagdo simbdlica sera realizada por meio de registro eletrébnico dos votos pelos
vereadores presentes.

§ 3° - Votagdo nominal

A votacdo nominal consistira no registro individual e identificado do voto de cada
vereador no sistema eletronico, devendo constar nos registros oficiais e na ata da
sesséo.

§ 4° - Hipoteses obrigatdorias de votagao nominal
Proceder-se-a obrigatoriamente a votagcdo nominal:

| — na votagédo do parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito;

I — na eleicdo e composi¢cdo da Mesa Diretora e das Comissdes Permanentes;

Il — na votagado de proposi¢gdes que exijam qudérum de maioria absoluta ou de dois
tercos para aprovagao.

§ 5° - Votagédo secreta
A votacdo secreta sera utilizada exclusivamente para:
| — concesséao de titulo de cidadania honoraria;
Il — concessdo de qualquer outra honraria ou homenagem prevista no Regimento
Interno.

§ 6° - Forma de realizagdo da votacao secreta

A votagdo secreta sera realizada preferencialmente por meio eletrénico que assegure:

| — sigilo absoluto do voto;

I — impossibilidade de identificagdo do votante;

IIl — apuracgao segura e auditavel do resultado global.

Paragrafo unico. Na impossibilidade técnica do sistema eletrénico, sera adotado o

procedimento manual previsto no Regimento Interno. 4
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§ 7° - Sistema alternativo
Na indisponibilidade do sistema eletrénico para as votagdes, a Presidéncia podera
determinar a adogdo de meio alternativo de votacdo, assegurado o registro em ata.

§ 8° - Segurancga e auditoria

O sistema eletronico devera possuir mecanismos que garantam:
| — registro digital inviolavel;

Il — controle de acesso individualizado;

Il — armazenamento histdérico das votagdes;

IV — possibilidade de auditoria.

§ 9° - Verificagdo de votagao
Permanece assegurada a verificagdo nominal do resultado, quando requerida na
forma regimental.”

“Art. 288. A Tribuna da Camara podera ser utilizada por pessoas nao integrantes do
Poder Legislativo Municipal, em carater excepcional, desde que demonstrado
relevante interesse publico municipal e observados os critérios de admissibilidade
administrativa previstos neste Regimento.

§ 1° O uso da Tribuna dependera de autorizagdo prévia e expressa da Presidéncia,
apo0s analise de conveniéncia e oportunidade administrativa, observados:

| — o interesse publico e institucional do Poder Legislativo;
Il — a relevancia coletiva da matéria;
IIl — a pertinéncia com assuntos de interesse do Municipio;
IV. — a compatibilidade com as fungdes constitucionais e legais da Céamara
Municipal.
§ 2° O interessado devera protocolar requerimento junto a Secretaria da Camara,
contendo obrigatoriamente:
| — comprovacdo de domicilio eleitoral no Municipio;
Il — exposicdo escrita detalhada da matéria;
Il — demonstracdo objetiva da relevancia publica e do impacto coletivo municipal;

IV — indicacdo, sempre que possivel, de dados, documentos, estudos ou elementos
técnicos que fundamentem a manifestacgéao;
V — indicagdo da politica publica, servigo publico, legislagcdo municipal ou

atividade legislativa diretamente relacionada ao tema.

§ 3° A Presidéncia realizara analise preliminar de admissibilidade administrativa do
pedido.

§ 4° Podera ser indeferido o pedido, especialmente quando:

| — ndo restar demonstrado interesse publico relevante;

I — houver predominancia de interesse individual, particular ou corporativo;

Il — a matéria ndao possuir relagdo direta ou indireta com interesses do Municipio;

IV.— houver risco a ordem dos trabalhos legislativos, ao decoro parlamentar ou a
imagem institucional da Camara;

V — o pedido nao apresentar elementos minimos de fundamentacdo técnica ou
documental;

VI — tratar-se de manifestagdo meramente opinativa, genérica ou sem conteudo
informativo relevante;

VIl — houver reiteragdo de tema ja apresentado sem fato novo relevante.
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§ 5° O uso da Tribuna por terceiros ndo constitui direito subjetivo do interessado,
tratando-se de faculdade administrativa da Presidéncia, condicionada ao interesse
publico e institucional do Poder Legislativo.
§ 6° A decisdo da Presidéncia constitui ato administrativo interno de natureza
discriciondaria, sendo irrecorrivel no ambito regimental.
§ 7° Os pedidos eventualmente deferidos observarao:
| — disponibilidade administrativa;

I — planejamento institucional da Céamara;

II — conveniéncia quanto a organizagao dos trabalhos legislativos.
§ 8° O tempo maximo de manifestagdo sera de até 10 (dez) minutos, vedada
prorrogac¢ao ordinaria, salvo autorizagdo expressa da Presidéncia por motivo
relevante.
| — o interesse publico e institucional do Poder Legislativo;

Il — a relevancia coletiva da matéria;

Il — a pertinéncia com assuntos de interesse do Municipio;

IV — a compatibilidade com as fung¢des constitucionais e legais da Céamara
Municipal.
§ 2° O interessado devera protocolar requerimento junto a Secretaria da Camara,
contendo obrigatoriamente:
| — comprovacao de domicilio eleitoral no Municipio;

I — exposigcao escrita detalhada da matéria;

Il — demonstragcdo objetiva da relevancia publica e do impacto coletivo municipal;

IV — indicacdo, sempre que possivel, de dados, documentos, estudos ou elementos
técnicos que fundamentem a manifestacgao;
V — indicacdo da politica publica, servigo publico, legislagdo municipal ou

atividade legislativa diretamente relacionada ao tema.

§ 3° A Presidéncia realizara analise preliminar de admissibilidade administrativa do
pedido.

§ 4° Podera ser indeferido o pedido, especialmente quando:

| — ndo restar demonstrado interesse publico relevante;

I — houver predominadncia de interesse individual, particular ou corporativo;

I — a matéria ndo possuir relagao direta ou indireta com interesses do Municipio;

IV — houver risco a ordem dos trabalhos legislativos, ao decoro parlamentar ou a
imagem institucional da Camara;

V — o pedido nao apresentar elementos minimos de fundamentacdo técnica ou
documental;

VI — tratar-se de manifestagdo meramente opinativa, genérica ou sem conteludo
informativo relevante;

VII — houver reiteragcdao de tema ja apresentado sem fato novo relevante.

§ 5° O uso da Tribuna por terceiros nao constitui direito subjetivo do interessado,
tratando-se de faculdade administrativa da Presidéncia, condicionada ao interesse
publico e institucional do Poder Legislativo.

§ 6° A decisdo da Presidéncia constitui ato administrativo interno de natureza
discricionaria, sendo irrecorrivel no ambito regimental.

§ 7° Os pedidos eventualmente deferidos observaréo:

| — disponibilidade administrativa;

I — planejamento institucional da Cédmara;

IIl — conveniéncia quanto a organizacao dos trabalhos legislativos.

§ 8° O tempo maximo de manifestagcdo sera de até 10 (dez) minutos, vedada
prorrogagao ordinaria, salvo autorizagdo expressa da Presidéncia por motivo
relevante.

@ 11-4405-6100 @ camarapiracaia@gmail.com @ Www.camarapiracaia.sp.gov
I EEs——————


https://www.camarapiracaia.sp.gov.br/

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DA

CAMAI{A MUNICIPAL DA CIDADE
TURISTICA DE PIRACAIA

Sexta-feira, 10 de abril de 2026

Resolugdo n°0084/2018 n°155 - AnoVI
https://www.camarpiracaia.sp.gov.br
Esta edi¢do contém 13 paginas

8 9° O orador responderd integralmente pelo conteido de sua manifestagdo, devendo
utilizar linguagem compativel com a dignidade institucional da Cédmara e obedecer as
determinac¢des da Presidéncia.

8 10 O Presidente poderd cassar imediatamente a palavra do orador que:

| — utilizar linguagem imprépria;

Il — desrespeitar autoridades ou institui¢gdes;

Il — desviar-se do tema previamente autorizado;

IV — utilizar a Tribuna para finalidade diversa da autorizada.

8 11 A critério da Presidéncia, poderd ser exigida a entrega prévia, por escrito, do
conteddo da exposigcdo.

8 12 A critério da Presidéncia, poderd ou ndo ser franqueada a palavra aos vereadores
apdés a manifestagdo do orador externo.”

Art. 324. Os vereadores fardo jus a um subsidio mensal condigno, fixado pela Cémara
Municipal, por meio de resolugdo, no primeiro ano de cada legislatura, para vigorar na
legislatura subsequente, observados os limites estabelecidos no art. 29, incisos IV, VI e

VIlI, e no art. 29-A da Constituicdo Federal.”

Art. 325. Caberd & Mesa propor projeto dispondo sobre o subsidio dos vereadores para
a legislatura seguinte.”

Art. 2° - Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicagdo.

Camara Municipal de Piracaia / Plendrio “Jonas Euzébio Telles”, em 08 de abril de 2026.

Wilson Teixeira da Purificagdo
Presidente da Cémara Municipal

Publicado e afixado em local de costume. Secretaria de Administragdo Legislativa, em 08 de abril de 2026.

Juliana Quélho Pecoraro Basilio
Oficial Legislativa
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PORTARIA

PORTARIA N.° 13/2026

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICACAO, Presidente da Camara Municipal de
Piracaia, Estado de Sdo Paulo, no uso das suas atribui¢cdes legais,

RESOLVE:

CONCEDER, ao servidor municipal Pedro Luiz de Moraes, Matricula 88,
Ocupante do cargo de Auxiliar de Servigos Gerais, 30 (trinta) dias de férias,
a partir do dia 22 de abril ao dia 21 de maio de 2026, referente ao periodo
aquisitivo de 06/04/2025 a 05/04/2026, nos termos do artigo 26, inciso VII,
alinea “a” do Regimento Interno do Poder Legislativo.

Dé-se conhecimento ao interessado.

Publiqgue-se e Cumpra-se.

Camara Municipal de Piracaia, em 08 de abril de 2026.

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICACAO
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE TURISTICA DE PIRACAIA
“Plenario Jonas Euzébio Telles™

1. INFORMAGOES DA UNIDADE PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 2027 - Anexo |
&, Mome do Gegla CAMARS MUNICIPAL DE PIRACAL ’

b. CHPL 01.676.0310001-20

& Data da gerago do remldng IV0R2026
2. RESUMO DO PLANOD

Tipo de fem I Quanticiada de itens * Valor tolal estimado (RS)
Misterias ] 140 100,00 RS 452189 |
CONSUN | 130 XL CETAT T
FERMANENTE 1 10 & 7. 1 R T
Serigos I kL] 100,00r% R§1. 1874424
CONTINUADO T ] B.82% R 1360 744 B2 T
[ HAD CONTINUADD 2 8, 18% RS 48 000,00
Obeas I 1 100,00% 0,00
1 100.00% F50.00
Serviges de Engenharia I L] 100,00% RE 000
| ) e
SERVICOSDETIC | 1 100.00% RS 000
WATERIAIS DE TG 1 v 0.00% RE0.00
Tl Geral I Fil Fi§ 1A51.266,33
3, DETALHANMENTO DO PLANO
3.1 MATERIAIS - PAPELARIA | ESCRITORIO | EXPEDIENTE
Chaml Klade B 847 Conlialada
W | Tipode Unkdade de | Valor unitdrio Valor tedal estimads Data | Renovaglode
e [ Subitem Descrigho considernda a expectal v de madida (R$) RS} Grou de prioridode | g, it
Consumo anual
T Vimwial | COMGUWG e LAt ST 4 54 o - a0 - 30 R 0 S 507 M BET | REEETA CAERD I Baba Tanhe | HAD
2 Material CONSUMD Bioas 4 AOIES Si4ahi -SRI - 100 flat . NECTH - 1093 Jharsit w0 UHID R§ 33,50 RE 300 | Bata Junhg HAD
"3 | Mateial | CONSUNG Wacacior de pigna 45x13mm o/ § cores Sarapanerte Stck e B 500 UN [ [T | Rseaw R5 99,08 Bawa Junhe | NAD
4 | MEwial | COMSUNG Faoe vifte A4 - T05: resmas 500 Faius - caims oom 10 rewnis ] CHA RS 262,80 RS 262800 [ Ala Feverain HAD
[ il | CONSUNK | P i o amaatimares 48 e s 50 e 4 e 9 9 T [Fer T mmm wEa | aa S | HAD
o cacda puccte
©§ | Malorial || COMSUMO Fita s - 12 [ee——— paccte 3 I eer | mE3iE0 RE4330 Baba Janhe | HAD
i Malerial | CONSUMD e s pore eierigeiios e B4 10 MR - RIS M o G0 s - Dne 20M 1 wrede ors [] CHA 5 3850 RS 311,20 Méoa Aol HAD
e | Mannall' CONSUNG iZade 10mn. o= ErF==a 1 I L 7S 30.00 1 Wdia Foi | HAD
[] ﬁ&f—iif'r COMGLIMKD | Carmin wemai oarts suroghies = s e 10 =m - soris = o & Fees - Gana com 51 indade, KN T e | T WA Pon | HADU
10 Material CONSUMG Ligs prans.- S0ap0 o Imorad - raiie HOZ i com T2 omalades. 1 CHA R§ S AD RS 5440 Bawa Junhg HAD
X Material | COMSUMD Ceampan galancadsn 3678 - caim com $000 uncsdes - com perturighs e 50 tafen. & [=5) R§9,TS RS 58,50 Wa A | HAD
12 | Meiedid CONSUMG : el k] CHA R33345 S 100,35 Baxa nha HAD
|
93 [ vewea | cCONSUMG oo e, maal - romens # o B - 42 mam S comgemata X 105 mm o egura X 30 me on 5 oA | RE 1952 RS 9760 T Baxa I HAD
| ara - camm oo 80 et
14 | Mawdid | CONSUND Wariaddsl dn Ve P escarte wmareis - piota charbede - 1.5 38 e & & 12 wiades F A REZEE0 CHI Baba Jatihe HAG
[ 15| Matena | consuMa Mlarcaie e 103 gt acente verde  ponts chanbada - 15 - 3.8 mm - cxal 13 undaden z CHA 2590 5 51,80 Hana | nne HAD
98 Weid | CONSLGG Thareaci=r Be Serks Fumemcnrta Fan - parta charbads - 1 8- 08 mm - £xa) 12 et ] CHA 52590 R 51,80 Haxa Junha HAD
|
7 Matesial CONSUMD BRI 2 CA R3 2550 RS 51,80 Bakxa Sunha HAD
(8 | Mawna | CONSUMG Ul cador 5 it Sy wacerts & - ponta charfrada - 18- 38 - cx o) 13 ndace 3 =Ty mase0 ZLAF] 1 e T e
{18 Mt CONSUMD Clga 7 00 pilviniads - Shim 53 100 uhedided. 4 (=% RS 1600 RE 64,00 Miadan Abrl HAD
|20 | Mateddl | CONSUMG | Gesgeivanmadesss 40 [amenro 13 mm de gum 40 men de ahurs - caixa cam 330 rames 3 CHA CEE RS 80,50 Woa 1 Aan T HAD
31 | Nawna || CONSUMG i = G Xid mm e 00 graman K (=7} %2950 RS 118,00 T Baxa I HAD
|
CONSUMD e e bambe « B0 R peION G0 00 urdei 2 PCT RETI00 RS 146,00 Baxa Janha HAD
CONSUMO ol wrgl brance - 54 - gramats 180 - 0 folan £ FCT 1750 RS %250 | Mada T Aen HAD
CONSUNG Tarour s st Sabo e kbt smabirns - Limea rn wy momioat 31 6 ] UND | RE1915 S 7660 Baba Janha HAG |
CONSUNG T e pars SITaaca o8 careribe - Gor preth - 43 0 UNID | RS IZE0 RS 120,00 Baxa Junho HAD
CONGUMG Trta A has Fara Can prr——i— Tearerwa - 18mi 3 UND | R5425 e 1 Baxa I HAD
COMSUME Ervwioges Al - Gy Krnfl nisturs] - W T8 8 Blrres < gromanurs B gov - omas poen 1080 Ui El A R34550 RS 367 92 Bakxa Junho HAD
CONSUMO Eriewape 14 + S50 Branca - amartss 330 1 154me - pramars 05 g - e cam 130 L 8 A RE5605 RE 455,60 | Baa 1 Jnne HAD
CONSUMG | Ervelops mam aliie - aacs Hrafl Hahural - Samart 1 PERES0 v - Grarnatura | §0 i - cama 2o 390 5 CRA | REE9E0 RS 850 Baa T hanha HAG
oy
CONSUMD Enweiope e afsge « S0 - 60 BIwnoa - Wemantg | TERZ 0 mee o Graraiae BD g - pans gam 750 H CHA RIEIAD R34T7.00 Baa Junho HAD
oy
CONSUMG Fav pliabcs am L ot rooks ampasnis 7 10 U8 12 PCT RS040 RS 112,80 1 Bawa I HAD
CONSUMS Pave pintce o L ofcm fued beeaperene PT 1008 10 PCT RS040 RS 3400 Baka Junho HAD
CONSUMO ] UNID | RS 1260 5 100,80 Baxa Junha HAD
CONSUNID [ UNID | ES3E0 5 21,00 Baxa | danne HAD
CONSUMO G et - et S (R TG0 e+ ] PCT RS 12200 L] Wida At HAD
ool - pacate gom 05 wrdaden
CW$UW Cass poliprotiens - Tamanho ciee (25X 130080 m) - 2 PCT RES2.70 RS 10540 o Abil HAD
cor Gre - paccte com 08 undaden
CONSLNID | Ama pidac - Care 3144 puigrctiena - Tamania ohes (247 100550 mer) - z PCT | ReszTO R 105,40 Wida T Ao HAG
BT I - DR 5 O PRI
CONSUND Agends Sdra DIT3 - Mk - Paddo « 157 Phpras Medas - 54,0 X 700 Cm Pape OF Set 8 Graman « 4 UNID RS 2600 RS 104 00 Al Foverero NAD
Agencia e 3 agien [Pariugaba ingi, Francen) - Dadon P rascsis - Ducan Comercai - Dades de
CONSUMG T K Gt Epnon THAL para Btk rets, Gana, bageria, Amario - 1 UN 1] [ FS 22% 00 Weda T b HAG
CONSUMD Truia Fe - amanre) 18 mmm 1 30 o paoane om0 unieins 1 RS 35,80 Baka Janha
ik adwain, proteg, 1 B Jarihe
aconmdn - 1ok de 44 om X 25 metoa
CONBLMG [y — R R (1] UNID | RE35E1 RS 356,10 Baxa I HAG
CONSUND Rirdar G0 Ba s epiess 14.5vom Uarigarenm ¢ (ot 150 um 30 PCT RS 630 RS 150 00 Bawa Junho HAD 9
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& [ Makedd | CONSUND Tares mpresson Bromer KON » BATON ] UNID RS 100,00 RS 1.000,00 Wida | Awd HAD
45 | Watenia | CONSUMO o pra HP Lanaiat 115w Pori s Porar 858 Prefs Crigrat RS8R0 3 UNID | RS 100,00 RS 300,00 T Baa " mae | HAG
|46 | Maenal | CONSUMO Envaiett Plbabes A4 D010 4 Furca Expeiwn 0,127 00 1n 3 PET RS 40,00 S 120,00 Baxa Juha HAD
47 | Maknid | CONSUMGD Pl 2 pet ol 4 e - Aaina 3 UND | R faam RS 5607 1 Baia IR HAG

48 | Material | CONSUMO s Aan - pri e/ 4 Lndetes - Alcsing 2 UNID RS 2490 F§ 49,80 Bawa Al NAD

49 | Makerd | CONSUND Far Dooe 5430 F] UNID R ITH0 RS 75,80 Baka Setembro WAD
50 | Mawad | CONSUMO Furacior e pape - 2o [ UND | RS 3980 RS 20,00 I Baba | ot HAD

E1 | Maweda | CONSUND Fibom e Boim i UNID R TH0 CRLET) Baba | Tiowemba HAG

52 Maderial CONSUMD Priuma de mess o m s o com meddes ITom 28 Som a1 3 S 1 UNID RS 161,54 RE1.781 34 Baxa Janeiro HAD
| “Subtotal T RS 1432642 T 1
3.2 MATERIAIS - HIGIENE [ LIMPEZA | COPA | COZINHA

2 TE0s | Descrigis Comigura  expectun de | UNKA0HOr | Vot i | Vior toalestmaos | G g ronanas | ON8 | Rencvagan

COMSUMD anual i
B3 | Meldia | CONSUMD | A wanahea gallz soom Simn : 0 TUND | RS 150,00 1 A | Fevesnra HAG

S | Materd | CONSUMOD Ao Bl To, gaii oo  iven &0 UNID RS 2454 00 Al Fevertro WAG
55 | Moteda | CONSUMO Faps! 1oaha roeriaia oo L do com 1000 fones o BEY % 1,200 00 T Al 1 Feverero HAD
S | Makda | CONSUMD Fupe mphrecs 1ok fagie. 7 Goem 38 e, 7600 UNID S 1638,00 At Fovernro HAG
57 | Maenal | CONSUMO Fagel hgdnics, ke tard com B undade ] PET 5 37350 1 A Fevetero HAG
] Matena CONSUMD Papel Dafa i e oo § urdede s [ PGT RS 433 00 Al Feverero HAD
S5 | Wawnd | GONSUMGD Pecka e 120 i | S 264,00 1 g 1 Ao HAG
80 | Meknial | CONSUNGD Csmator o4 ambarts, 155 tom | s E UNID RS 6500 Wiaa [T HAD
[B1 | Wawnia | CONSUMG e W [T 5635 00 T i T A
62 | Makrd | CONSUND Desrietarie gaiko oom 5 iros 0 UNID RS 810,00 Wida WAD
(& | UNID I A “HAD
& | Newid Satibz 4 b ot o B raledrs i FCT Wida Ao HAD
E5 | Mxena Errirom s pirm SeErt [T UNID Baba Junho RO |
E6 | Matend Soampd e Oma) Tl [ CEA 75 21396 Al Fevesnra HAG
(7} Natenal Demrgets neute com 500 mi o (=71 25 406,00 At Fevernero HAD
EB Matenal Rl par s o |2 e e v [Tk Baon A B0 UNID Baba Juhha HAD |
& | Wawia Flimn e s wdvh oo [] PCT RS3754 Baba e HAG
|70 | Mawial | Bcareior i Fogl audorm i e i [T RS 1538 T Baba T Juna HAG
[T1 | Matena | CONSUNO Fars e 2008 10 B 50 UNID RS 267 RS 133,50 Waa Ao HAD

73 | Wawrd | CONSUMD Faname chia E] PET RS6.20 RE 31000 At Foveraro HAG
7 | 10 UNID RS 199,00 Wida Abil HAD |

74 | Mawerd | CONSUMD Lirm pare imma. isisce merasr U 0 UNID: RE 19,00 RE 190,00 Waa Ao HAG
|75 | Material | CONSUMO Faraae mpess (169 Paries] e mbda ] UNID | R 1790 RS 179,00 I Wida T aon HAD
|76 | Maknd | CONSUND mrdnaps S pagel 1 3nX0om pacow com 50 (nsse 0 UNID RS 260 S 520,00 Al Faveraro HAD
| 77 | Material | CONSUNG Fuper Borde | it com S gramas ] UNID | R&4.39 RS 6712 Baba i HAD
|78 | Matkend | CONSUNGD vl e T [F] UNID RETH0 A5 9480 Wt Ao HAG
79 | Mawid | CONSUMO R LGt cam o e cate de maders [] UND | RS 1120 RE67.20 I Waa | on HAD

B0 | Maweid | CONSUMD Vawin = ol L] UHID: S 1390 RS 139,00 Ak
81 | Materd | CONSUMO Rt pomm, sapuima Bmpa Wt 1 UHID | RSG50 " 26,00 T At

& | Mawrd | CONSUMD Evporin o4 o701 Domiek e prrane iz UNID: RS 300 536,00 At
B3 | Material | CONSUNGD Vi o o cam £ kg 4 ko [] UNID | RS133% RS 7950 1 Al

# | Mawerd | CONSUMD Sat s e 20 s Tl o Bkkon. 3 PCT S 68,00 RS 20400 Baka

&5 | Mawrd | CONSUMD | Sacn e ba e 00 re tarcs com 3 dow ] TPET 3 5560 RE 23840 Bama
|86 | Makna | CONSUND S o ban . 100 s com & kdn [] PCT REET0 RS 27196 Haba

¥ | Maweid | CONSUMD Farwta piatca pava cald. paccte com 200 uviades 0] BET RSG50 5 65 80 Baba

# | Makrid | CONSUMD [T e e [ =0 RS 108,30 RS 131150 Ak

& | Maerd | CONSUMD Copn Srscartio Samizam tom § i urdasen 7 XA RE 15278 RS 16046 A

80 | Maleral | CONSUMD Tarda Womica b de 1t 5 UHIE RS E7.80 RS 33900 Baba
81 | Mawnd | CONSUND Gt W W01 5 UHID RESE.00 R3S 290,00 Baka Junho HAD
| 92 | Material | CONSUMO v o caznh bixila com g : 3 UND | RE12500 RS 150000 TAm | Feveraro HAD

%5 | Wawrd | CONSUMD ] iz URIT S 1090 RS 23680 Wida Ao HAG
(od | Material || CONSUMO TR0 R 4 Pt i ASE 1 T P | P e 4] (] A | HE189 HS 15,62 T [T I HAD

%5 CONSUND: For et o et B 3 UHID R Z00 RS 43200 Al Foveraro HAD
R CONSUNID: Lot v 800md 3 UNID | Rs28.08 RS 336,96 I Wida T Ao HAG

97 | Mawerid | CONSUMD =TT 2 UNID RS 2238 RS 4476 Al Feverera HAD
{98 | Mamend | CONSUNG Lt cares Segeia s Sorm 00 3 URID | RES000 RS 15000 Weda Roril HAG
=l CONSUNG Fiada mkges fige faan bvg | 3 URID ] RETHTO Waa Ao HAG
(100 | Material | CONSUNG Sancrws b, gako de 5 e, 4 UNID | RS 15,00 RS 60,00 [T Abr HAD
0| Matend | CONSUNI Vo T . G O F UNID: RS 40,00 S 80,00 Wda Aol HAG
(T2 | CONSUND Kool Gl 727, wme aréasapton - gatho =4 8 Gaho | RS 3000 RE119,70 1 Wda T ma HAGD
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100 | Maweid | CONSUMO Boentatoe phrien - 09 & Unidade RS599 F5 35,00 o Janiho [
| Mawrid | CONSUNG Amacarts para rpa - Gabe e 8 F] Galdo & 18,20 S 36,40 Wia Juino HAD
1105 | Wawnial | CONSUMD | ks - madin I8, ra cor s EL] Undade | Rs204 586,20 Wida Agsle | WAD |
106 | Mawrid | CONSUMD Unpac ae vt - Fraes pla s da 500 i ] Unigade RS 146 RS 64D Wigm Satembro [T
07 | Maweid | CONSUMID Sk Ligua conoertiacs pars meas roupas - Gla 51 3 Unidade | Re 5900 5 177,00 1 Wia |Toueee | wAD
Subtotal RS 21,501,600
3.3 MATERIAIS - PRODUTOS ALIMENTENTICIOS
[ T | st e e e [ [ W e s s [ o [l
08 | Waweid | CONSUMG Cath axi fot pmecta o 5003 160 UNID 730,00 540000 AR Foversra HAD
108 | waenal CONSUMO it refradn peooie 1 ki UNID | Rs600 HE 96000 1 1 Feveraro THAD
W0 | Mawri | CONSUMG b e cann oo 2500 120 UNID R 1077 RS 1292 40 Ana Faverara L5
111 | Maweial | CONSUMG Lrte om 56 niegral pacate cam 4009 120 UND | Rs 1335 RS 1.602 00 1 Ata | Feversro HAD
112 Matenal GONSUMD Torede eyl pacoe com Tély ] UNID R55.T8 8 654 88 Al Feverero HAG
18 | Watena | GONSUMG Feaorila sape sam 1309 5% UNID | RE586 CHTT 1 AR | Feveraro HAG
W | Mawid | CONSUND i i i e G458 @I, TR COMNS 090 G G 1) s 5 CHA FiE]] 3 32085 Baa Junho HAD
T8 | Wawedal | CONSUMO [T T : Trks Coragie 190 Ca o 93 urede 1% oA | Rszi@e A5 D988 T Baoa I HAD
196 | Mawria | CONSUMO Varimn g 5rerome & (und 0o saL pote 0 209 50 PET 11,78 3 55950 Baba Juniho [
T | Wabenial e e i 11 [ UNID | R36Az RS G160 1 Baba | 2anne HAD
18 | Mawdid Fibd e paccw de 1 e (] FCT RE5.21 RS I1ZE0 Baia Junho HAD
11| Maweda Facha 2 Fop pacste de 1 ks ] TPET | R§3A RS 17200 | Baba 1 e HAD
10 | Mawdd Az e O g vagam S0l 2 UNID 4000 RS 450,00 Baka Janihe W
i | Mawnd i 1t o Ben . 170y 5 UNID RET.T8 Baa Janho WAD
1E | awna Vo de e quakiads (Tes, helmantal otk 5309 2% UNID 3 10,80 Baba Junho HAD |
EFx] Maenial [T T p— 0 UNID RE3ZE Baxa Janhg HAG
AW | Materia Bchascletata fipa Taddy] am ph pacale &= 1ika 6 UNID 5 36,15 Baia Junho HAD
15| Wk Ehaceiate graniads, paccis 24 11 & UHID 3L Bama Juniho HAD
% | Galeis Be mecievie B4 Bia sk 0ei00: Gt s barry} 100 frives % NG| RS Haxa e WAD
27| Wawena Tl O M = o ] 3l e SO0 an UNID 56,08 RS 20040 Baka Janha W |
| v Sn concentrad oo maguars) sabor ca S0 L] PCT | RSTE0 5 22500 1 Baia | Junhe HAD
128 | Mwea Galm de ok com 10 s sber Farac 10 [=1) RE11 83 RS 118,30 Baa Junho HAD
130 | Mawrial | GONSUMD Calm e ol sm 10 1aches Babor capim sidrera 1] oA mENE B 119,30 1 Bk Juniha HAD
ITH | Vawnd | CONSUND T ok oo 10 Kb 1B camamia i CHA L 3IET] RS 11930 Baka Juniha HAD
12 | Mawrid | CONSUMO Famres quimas o ek oo 500 g L] UNID RI250 R TT.T0 Woa Al nRO |
13 | Maweid | CONSUMG Bancra saigacds Cream Cr ackae te b qusicide, paceie oo 1907 e 0 UNID R3 6,35 ] Wi Ann WAD
1134 | aterial | CONSUMOD | 0 UND | Rs6sE RS 5450 hda Abil WAD |
135 | Mawerid | CONSUNG Bairetrads paccte 34 1 1 7 UNID RS 530 S 37,73 kg A HAG
1% | Mawrial | CONSUMD Adoparie Suskicn oom vusruices «m st com 1 Het 6 FCT | R4 6 0,04 1 Wida 1 A WAD
157 | Wawdid | CONSUNG st e A Mevaral com 183 faion 1 Palal R 223200 RS 223200 Wita [ HWAD
Sublaial T RS 18.603,47 T 1

2 Descuichs comidwate s expectuties e | madite | “F‘J m:a;r“ | it pricridaci j a-E:;m S
e e SR | conviduade b xpecitide | e 1 : _ T - asiads | omo
18 | Servgo | COMTIHUADD areph B IR RTG B4 WA 1 UNID RS 414553 A Foveraro E]
80 | Senvko | CONTINUADG oo de riaet Banda Larga [ e | RS 1253163 1 At | Marge M
141 | Sercn | COMTINUADO = i 1 UNID S 15.480,00 At SiM
142 | Servgo | COMTINUADG el e Gacdon 36 ponal 8 Tanparinoe 1 UNiD | RS G046 18 T Al T Sit

W e arvigal e sersdor s

141 | Servgo | CONTHUADD T e i UNID 27000 Ala [ EL]
118 | Servigo | CONTINUADD =5 oy e Seaie poder T 1 UND | 5 63,000,00 | Al T hin M
15 | Sefvee | COMTINUADD [ o e ] 1 UNID R 17.600,00 Al it EL]
o[ S5 | CONTHURDG | Grornm sroomscsis s D senos 3 s0c» o et G e P o 1 i i UHiD T O TEG 4 A uing EC]
147 | Servgn | CONTINUADO caies agtan i UNID RS 2054 00 A Cutibn M
188 | Servgo | GONTINUADG R . Caria Cominath i TUnG | i 16,800,00 1 Ana " Cutto £
10 | Serviga | COMTIHUADD - Eag i UNID 5 5.210,30 A1a [y EL]
160 | Servge | COMTINUADD Camplamanio + conacideglo de lea 1 UNID T R 161500 Ala Dulbro L .
1151 | Sanvgo | CONTINUADO Sclisar da integracis SWFIC 1 UNID RS 4660868 A Jango M|
(16 | Sengo | CONTINUADG Seqro s Padn 2 Puder Lagriate i UNID RS 22600 i ovemorn ET]
1153 | Servgo | CONTINUADO Sagram ars 0 weinain CHoa modeln Has 5114 cens Chmars Unicpal 1 UNID 5 115500 Alta Havembra T
18 | Servico | CONTINUADO Softwnre pars spuraciio da marcac ce pont 1 UNID RS 130888 A Navembro Sin
185 | Servigo | COMTINUADED | Foerwoewenso on carthes magrons el sieivleioos de 2 1 UNID HE 34T 21820 Al | Novembro - I
166 | Servgo | CONTIHUADD Raiihs B4 AT R M 14 SRS e 0] 1 UNID 75 1.000,00 At Favembra E]
1157 | Sanvgo | CONTINUADO g p 5 veliaio el moeis Gektwsts Cloram Khincipat : o1 TR 4 o e -
168 | Servin | COMTINUADO = ivea - Do ] 1 UHID e 27 800,00 Al Dezembra £
188 | Sengo | COMTINUADO Frestagha de barvigen de Iesominicapi 1 modaiiace STEC & baq 08 PARK 1 GHID | [ RFAEFF:] 1 AR | Dezembra il
160 | Servgo | COMTINUADO Fervigo e manemla ¢ oage i DS i UNID 5 150000 Am [ SIM

—
—
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161 | Servico | CONTINUADD Abwsiesearto 4 Agus: SABESP 1 UNID 3 4 200,00 Ala Janeiro M
162 Servgo | CONTINUADD Absvmecmentc de Enenga- 1 UNID 5 & 20000 Ala Jangirg SiM
ELEKTAD
e T :D - 3 T SR e
i
Sublatal RS 1.350.744,84
3.5 SERVICOS NAQ CONTINUADO
N | Tipode Chsanlidade o ser conlralads | Unidade d& | Valor unitirio Valor todal éstimaca Data | Renovagdo de
| ttom | item g Desrich coesideraa o expectativade | medida RS} RS) | Grau de prioaidade | o oda | _conrato
64 | Serveo [T} Saregn £ revaks do veleuko shoal Wakawagen Gol 1 UNID: F5 5.000,00 Ala Julte NAD
CONTINUADD
166 | Serven HAD Terog e bl do reibus ofeian | Trdta Hhumwd 1 UNID RS 5.000,00 Alta Julhe HAD
L1 CONTINUADD
166 | Servgo HAD Saro de e dbomaniengle dh gups e 1 UNID 5 6.000,00 Alta Julfy HAD
CONTINUADD
167 | Servigo WAD [T e P p—— 1 UNID 5 6.000,00 A Juino HAD
CONTINUADD |
168 Sergo NAD Serwgo de Mecepgha pam Evenion 2 UNID RS 5.000,00 RS 10,000,00 (15 =Y Al NAD
CONTINUADO
160 | Sevio (Y] Farvign 04 Sarghs ¢ Treraeants 3 UNID RS 2.000,00 3 6.000,00 = Satembro HAD
e CONTINUADD 1 =
17| Sego HAD [T e T ——— 1 UNID RS 10.000,00 Mica Dby HAD
CONTINUADD
Subtatal RS 42.000,00
3.6 OBRAS
W [ Tiode ‘Oumaniidate o sor contratada | Unidade de | Valor uralario | Valor fotal estmada Dala | Renovagso de
e | ltem s Doyl corsiderada a expectativade | medida ") RS) | G depriorkdade | o oviots | conrato
m Obia UNID AL NAD
Subtatal RS 0,60
3.7 SERVICOS DE ENGENHARIA
H* | Tips de ‘Duantidade a ser contratada | Unidade de | Valor urilirio ‘Valor total estmada | Data Renovagso de
gem | iem Subilem et < aexpectaivade | medida 1RS) ®$) M 30 BRI | ysejade | comrae |
112 | Seregos UHID REO.00 Al
deEng |
Subttal RS 0.8
3.8 SOLUGOES DE TIC
N* | Tipade aser Valor umitério Valor total estmado Data Renovagso de
Item | item Sulltem Daseriche © a expeciativa de medida (RS} _RS) Co L] conirato
173 Solucho |SERVICO DE TIC UNID RE 0,00 ALy HAD
de Tic: LA 1 A | S L i | B
Subtatal RS 0.00
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ANEXO Il - MODELO DE SOLICITACAO

CAMARAMUNICIPALDA CIDADE TURISTICA DE
PIRACAIA

“Plenario Jonas Euzébio Telles”

ANEXO Il - MODELO DE SOLICITACAO.

Eu (nome do servidor), cadastrado na matricula funcional n® venho através
deste solicitar a inclusao do item no Plano de Contratagoes Anual (PCA): (conforme
exemplo abaixa)

Quantidade & ser
cenlratada

Walor total et sl
L Tipo de Unkdade de Walor wnitério Gran de Dt
Ttem | hem BEDR et madids (R%) ot | prioridade | desejad | 00
consuma anual
1 M berial CONSUMG | Nota auloadadivg - blocos 15 T n$ 12,74 R$ 191,00 | Baima | Junha | BMAD

da 04 cores - tamanha
36X 50 i - 100 fahad dé
cada o,

A presente solicitagdo, se faz necessaria pelos motivos a

seguir:
Termos em que pede deferimento.
Piracaia em, de 2027.
(Assinatura do soficitante)
A contabilidade,

D Ha D Nao Ha - Dotagdo financeira e orgamentaria para atender a presente solicitagio.

Contador

A Diretoria Geral Administrativa encaminha a presente solicitacio a Presidéncia para andlise.

DGA

A DGA.
A Presidéncia desta Casa, [_] Aprova [_] Nio Aprova a presente solicitagao.

Presidente
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	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA
	CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE        TURÍSTICA DE PIRACAIA
	ATO DA PRESIDÊNCIA
	ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
	Wilson Teixeira da Purificação, Presidente da Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 46, 47 e 49 da Resolução 98/2023 e do § 1º do inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º/04/2021.
	RESOLVE:
	Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia para o exercício de 2027 (doc. Anexo I). Art. 2º Havendo a necessidade de inclusão de itens não previstos e aprovados no Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2027, deverá ser preenchida e enviada uma solicitação, com a devida justificativa, à Diretoria Geral Administrativa (doc. Anexo II), que após verificar a disponibilidade orçamentária e financeira, encaminhará à Presidência desta Câmara Municipal para análise e aprovação. Art. 4º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia para o exercício de 2027 as hipóteses previstas no art. 47, incisos I, II, III e IV da Resolução 98/2023.
	Câmara Municipal de Cidade Turística de Piracaia em, 31 de março de 2026.
	Wilson Teixeira da Purificação Presidente da Câmara Municipal de Piracaia



	AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
	AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
	Torna-se Público que a Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia, com sede na Praça Santo Antônio nº 57, inscrito no CNPJ sob o nº 01.676.031/0001-20, devidamente representado por seu Presidente Sr. Wilson Teixeira da Purificação, realizará compra direta mediante dispensa de licitação conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 e demais normativas da Resolução nº 98/2023, com critério de julgamento menor preço, para obter cotações adicionais de eventuais interessados, objetivando a seleção de pesquisa de preços e melhor proposta para o seguinte objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços automotivos para realização de revisão preventiva e corretiva do veículo oficial desta Câmara Municipal, marca Toyota; modelo Hilux”. O Termo de Referência e documentações pertinentes podem ser acessadas através no Portal Oficial do órgão através do link: http://transparencia.piracaia.sp.gov.br:8079/transparenciacamara/.
	Demais informações através do contato email@camarapiracaia.sp.gov.br / assistenteadministrativo@camarapiracaia.sp.gov.br coordenadoria@camarapiracaia.sp.gov.br ou (11) 4405-6100.
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	camarapiracaia@gmail.com
	www.camarapiracaia.sp.gov
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	Sexta-feira , 10 de abril de 2026


	AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
	Torna-se Público que a Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia, com sede na Praça Santo Antônio nº 57, inscrito no CNPJ sob o nº 01.676.031/0001-20, devidamente representado por seu Presidente Sr. Wilson Teixeira da Purificação, realizará compra direta mediante dispensa de licitação conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 e demais normativas da Resolução nº 98/2023, com critério de julgamento menor preço, para obter cotações adicionais de eventuais interessados, objetivando a seleção de pesquisa de preços e melhor proposta para o seguinte objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços automotivos para realização de revisão preventiva e corretiva do veículo oficial desta Câmara Municipal, marca Volkswagen; modelo Gol”.  O Termo de Referência e documentações pertinentes podem ser acessadas através no Portal Oficial do órgão através do link:     http://transparencia.piracaia.sp.gov.br:8079/transparenciacamara/.
	Demais informações através do contato email@camarapiracaia.sp.gov.br/ assistenteadministrativo@camarapiracaia.sp.gov.br coordenadoria@camarapiracaia.sp.gov.br ou (11) 4405-6100.

	EXTRATO DE CONTRATO
	Extrato do Contrato nº 01/2026
	CONTRATANTE: Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia · CNPJ: 01.676.031/0001-20 · Sede: Praça Santo Antônio, nº 57, Centro – Piracaia/SP, CEP 12.970-000 CONTRATADA: Omnes Comp Ltda. · CNPJ: 23.747.549/0001-40 · Sede: Rua José Stramieri, nº 20, sala 1, Bairro Jardim Vista Alegre – Piracaia/SP, CEP 12.970-140 OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de tecnologia da informação, abrangendo manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, gerenciamento e manutenção da infraestrutura de rede estruturada, e configuração e administração de estações de trabalho. VALOR MENSAL: R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais) VALOR ANUAL: R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta reais) VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura ou início da execução, podendo ser prorrogado sucessivamente até atingir o máximo de 120 (cento e vinte) meses FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Contratação Direta por Dispensa de Licitação) PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 037/2026 DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2026 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: · Funcional Programática: 01.031.0001.2.102 · Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
	11-4405-6100
	camarapiracaia@gmail.com
	www.camarapiracaia.sp.gov
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	CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE        TURÍSTICA DE PIRACAIA
	Sexta-feira , 10 de abril de 2026


	RESUMO DE CONTRATO
	Contratante: Câmara Municipal de Piracaia Contratado: IPC Tecnologia e Assessoria Ltda - ME Processo Administrativo: 49/2023 Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento e hospedagem de dados do site da transparência em servidor cloud. Valor: R$ 4.805,89 (quatro mil oitocentos e cinco reais e oitenta e nove centavos) Vigência: 12 meses – 18/04/2026 a 17/04/2027 Modalidade: Dispensa / Renovação Contratual

	RESOLUÇÃO
	RESOLUÇÃO N.º 109/2026
	“Modifica dispositivos que especifica no Regimento Interno da Câmara Municipal de Piracaia (Resolução n.º 41/2002) e dá outras providências”. (de autoria da Mesa Diretora)
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
	Artigo 1º - Ficam alterados os Artigos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piracaia a seguir relacionados, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 1º de janeiro de cada legislatura, às 18 horas, em sessão solene, independente de número, sob a presidência do vereador mais votado dentre os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os trabalhos e darão posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores. ... Art. 140 - A legislatura compreenderá quatro sessões legislativas, com início cada uma em 1º de fevereiro e término em 10 de dezembro de cada ano. Artigo 141 - Serão considerados como de recesso legislativo os períodos compreendidos entre o dia 1º de julho e o dia 31 de julho e entre o dia 11 de dezembro e o dia 31 de janeiro de cada ano. ... Art. 158 - ... § 2º Instalada a sessão, mas não constatada a presença da maioria absoluta dos vereadores, não poderá haver qualquer deliberação na fase do Expediente, passando-se imediatamente, após a votação da ata da sessão anterior e do Expediente, à fase destinada ao uso da Tribuna. ... Art. 159 - O Expediente destina-se à votação da ata da sessão anterior, à leitura das matérias recebidas, à leitura, discussão e votação de Pareceres e de Requerimentos e Moções, à apresentação de proposições pelos vereadores e ao uso da Tribuna. ... §2º Ficarão dispensados de leitura integral os projetos de lei ordinárias e complementares, projetos de resolução, projetos de decreto, vetos, requerimentos e indicações, bastando a leitura da ementa e a disponibilização do arquivo dos mesmos no site oficial deste Poder Legislativo.
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	Sexta-feira , 10 de abril de 2026
	Art. 160 - Instalada a sessão e inaugurada a Fase do Expediente, a leitura da ata da sessão anterior somente será realizada mediante requerimento verbal de qualquer Vereador, dirigido ao Presidente. Art. 161 - Votada a ata, o presidente determinará ao secretário a leitura da matéria do Expediente, devendo ser obedecida a seguinte ordem: ... Art. 162 - ... ... IV - ... ... § 1º As inscrições dos oradores para o uso da Tribuna Livre serão realizadas digitalmente ou em livro especial, com imediata e simultânea disponibilização dos nomes dos inscritos, até o término da leitura das matérias constantes no Expediente, sendo assegurado ao Presidente o uso da palavra por último, independentemente de inscrição. § 3º O prazo previsto no § 1º do Artigo 159 será dividido entre os oradores inscritos para uso da Tribuna, limitado em 5 minutos por orador.
	Art. 251. Os processos de votação serão realizados preferencialmente por meio de sistema eletrônico oficial da Câmara, assegurados a transparência, segurança, rastreabilidade, integridade dos registros e guarda permanente das informações, podendo ocorrer nas seguintes modalidades: I — simbólico;  II — nominal;  III — secreto, exclusivamente nas hipóteses previstas neste artigo. § 1º A votação eletrônica constitui o meio ordinário de deliberação do Plenário, equivalendo, para todos os efeitos regimentais, às formas tradicionais de votação. § 2º - Votação simbólica A votação simbólica será realizada por meio de registro eletrônico dos votos pelos vereadores presentes.
	§ 3º - Votação nominal A votação nominal consistirá no registro individual e identificado do voto de cada vereador no sistema eletrônico, devendo constar nos registros oficiais e na ata da sessão.
	§ 4º - Hipóteses obrigatórias de votação nominal Proceder-se-á obrigatoriamente à votação nominal:
	I — na votação do parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito;  II — na eleição e composição da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes;  III — na votação de proposições que exijam quórum de maioria absoluta ou de dois terços para aprovação.
	§ 5º - Votação secreta A votação secreta será utilizada exclusivamente para: I — concessão de título de cidadania honorária;  II — concessão de qualquer outra honraria ou homenagem prevista no Regimento Interno.
	§ 6º - Forma de realização da votação secreta A votação secreta será realizada preferencialmente por meio eletrônico que assegure: I — sigilo absoluto do voto;  II — impossibilidade de identificação do votante;  III — apuração segura e auditável do resultado global. Parágrafo único. Na impossibilidade técnica do sistema eletrônico, será adotado o procedimento manual previsto no Regimento Interno.
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	§ 7º - Sistema alternativo Na indisponibilidade do sistema eletrônico para as votações, a Presidência poderá determinar a adoção de meio alternativo de votação, assegurado o registro em ata.
	§ 8º - Segurança e auditoria O sistema eletrônico deverá possuir mecanismos que garantam: I — registro digital inviolável;  II — controle de acesso individualizado;  III — armazenamento histórico das votações;  IV — possibilidade de auditoria.
	§ 9º - Verificação de votação Permanece assegurada a verificação nominal do resultado, quando requerida na forma regimental.”
	...
	“Art. 288. A Tribuna da Câmara poderá ser utilizada por pessoas não integrantes do Poder Legislativo Municipal, em caráter excepcional, desde que demonstrado relevante interesse público municipal e observados os critérios de admissibilidade administrativa previstos neste Regimento. § 1º O uso da Tribuna dependerá de autorização prévia e expressa da Presidência, após análise de conveniência e oportunidade administrativa, observados:
	I — o interesse público e institucional do Poder Legislativo;  II — a relevância coletiva da matéria;  III — a pertinência com assuntos de interesse do Município;  IV — a compatibilidade com as funções constitucionais e legais da Câmara Municipal. § 2º O interessado deverá protocolar requerimento junto à Secretaria da Câmara, contendo obrigatoriamente: I — comprovação de domicílio eleitoral no Município;  II — exposição escrita detalhada da matéria;  III — demonstração objetiva da relevância pública e do impacto coletivo municipal;  IV — indicação, sempre que possível, de dados, documentos, estudos ou elementos técnicos que fundamentem a manifestação;  V — indicação da política pública, serviço público, legislação municipal ou atividade legislativa diretamente relacionada ao tema. § 3º A Presidência realizará análise preliminar de admissibilidade administrativa do pedido. § 4º Poderá ser indeferido o pedido, especialmente quando: I — não restar demonstrado interesse público relevante;  II — houver predominância de interesse individual, particular ou corporativo;  III — a matéria não possuir relação direta ou indireta com interesses do Município;  IV — houver risco à ordem dos trabalhos legislativos, ao decoro parlamentar ou à imagem institucional da Câmara;  V — o pedido não apresentar elementos mínimos de fundamentação técnica ou documental;  VI — tratar-se de manifestação meramente opinativa, genérica ou sem conteúdo informativo relevante;  VII — houver reiteração de tema já apresentado sem fato novo relevante.
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	§ 5º O uso da Tribuna por terceiros não constitui direito subjetivo do interessado, tratando-se de faculdade administrativa da Presidência, condicionada ao interesse público e institucional do Poder Legislativo. § 6º A decisão da Presidência constitui ato administrativo interno de natureza discricionária, sendo irrecorrível no âmbito regimental. § 7º Os pedidos eventualmente deferidos observarão: I — disponibilidade administrativa;  II — planejamento institucional da Câmara;  III — conveniência quanto à organização dos trabalhos legislativos. § 8º O tempo máximo de manifestação será de até 10 (dez) minutos, vedada prorrogação ordinária, salvo autorização expressa da Presidência por motivo relevante. I — o interesse público e institucional do Poder Legislativo;  II — a relevância coletiva da matéria;  III — a pertinência com assuntos de interesse do Município;  IV — a compatibilidade com as funções constitucionais e legais da Câmara Municipal. § 2º O interessado deverá protocolar requerimento junto à Secretaria da Câmara, contendo obrigatoriamente: I — comprovação de domicílio eleitoral no Município;  II — exposição escrita detalhada da matéria;  III — demonstração objetiva da relevância pública e do impacto coletivo municipal;  IV — indicação, sempre que possível, de dados, documentos, estudos ou elementos técnicos que fundamentem a manifestação;  V — indicação da política pública, serviço público, legislação municipal ou atividade legislativa diretamente relacionada ao tema. § 3º A Presidência realizará análise preliminar de admissibilidade administrativa do pedido. § 4º Poderá ser indeferido o pedido, especialmente quando: I — não restar demonstrado interesse público relevante;  II — houver predominância de interesse individual, particular ou corporativo;  III — a matéria não possuir relação direta ou indireta com interesses do Município;  IV — houver risco à ordem dos trabalhos legislativos, ao decoro parlamentar ou à imagem institucional da Câmara;  V — o pedido não apresentar elementos mínimos de fundamentação técnica ou documental;  VI — tratar-se de manifestação meramente opinativa, genérica ou sem conteúdo informativo relevante;  VII — houver reiteração de tema já apresentado sem fato novo relevante. § 5º O uso da Tribuna por terceiros não constitui direito subjetivo do interessado, tratando-se de faculdade administrativa da Presidência, condicionada ao interesse público e institucional do Poder Legislativo. § 6º A decisão da Presidência constitui ato administrativo interno de natureza discricionária, sendo irrecorrível no âmbito regimental. § 7º Os pedidos eventualmente deferidos observarão: I — disponibilidade administrativa;  II — planejamento institucional da Câmara;  III — conveniência quanto à organização dos trabalhos legislativos. § 8º O tempo máximo de manifestação será de até 10 (dez) minutos, vedada prorrogação ordinária, salvo autorização expressa da Presidência por motivo relevante.
	11-4405-6100
	camarapiracaia@gmail.com
	www.camarapiracaia.sp.gov

	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA
	CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE        TURÍSTICA DE PIRACAIA
	Sexta-feira , 10 de abril de 2026
	§ 9º O orador responderá integralmente pelo conteúdo de sua manifestação, devendo utilizar linguagem compatível com a dignidade institucional da Câmara e obedecer às determinações da Presidência. § 10 O Presidente poderá cassar imediatamente a palavra do orador que: I — utilizar linguagem imprópria;  II — desrespeitar autoridades ou instituições;  III — desviar-se do tema previamente autorizado;  IV — utilizar a Tribuna para finalidade diversa da autorizada. § 11 A critério da Presidência, poderá ser exigida a entrega prévia, por escrito, do conteúdo da exposição. § 12 A critério da Presidência, poderá ou não ser franqueada a palavra aos vereadores após a manifestação do orador externo.” ... Art. 324. Os vereadores farão jus a um subsídio mensal condigno, fixado pela Câmara Municipal, por meio de resolução, no primeiro ano de cada legislatura, para vigorar na legislatura subsequente, observados os limites estabelecidos no art. 29, incisos IV, VI e VII, e no art. 29-A da Constituição Federal.”
	Art. 325. Caberá à Mesa propor projeto dispondo sobre o subsídio dos vereadores para a legislatura seguinte.”
	Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
	Câmara Municipal de Piracaia / Plenário “Jonas Euzébio Telles”, em 08 de abril de 2026.
	Wilson Teixeira da Purificação Presidente da Câmara Municipal
	Publicado e afixado em local de costume. Secretaria de Administração Legislativa, em 08 de abril de 2026.
	Juliana Quélho Pecoraro Basílio Oficial Legislativa
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	PORTARIA
	PORTARIA N.º 13/2026
	WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO, Presidente da Câmara Municipal de Piracaia, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,
	RESOLVE:
	CONCEDER, ao servidor municipal Pedro Luiz de Moraes, Matrícula 88, Ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias de férias, a partir do dia 22 de abril ao dia 21 de maio de 2026, referente ao período aquisitivo de 06/04/2025 a 05/04/2026, nos termos do artigo 26, inciso VII, alínea “a” do Regimento Interno do Poder Legislativo.  Dê-se conhecimento ao interessado.
	Publique-se e Cumpra-se.
	Câmara Municipal de Piracaia, em 08 de abril de 2026.
	WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO Presidente
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